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Aos doze dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, às dezesseis horas, por meio de vídeo conferência pelo

Google Meet, deu-se início à Reunião do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Bacharelado em

Engenharia Elétrica do Câmpus Valparaíso de Goiás para tratar acerca da seguinte pauta:

1) Sugestões sobre as orientações da PROEN; 

2) Recomposição do NDE;

3) Eleição de presidência do NDE;

4) Análise de pré-requisito das disciplinas DPAA-VP.207 - Circuitos Elétricos I e DPAA-VP.218 - Eletrônica

Analógica I. 

A reunião contou com a presença virtual dos seguintes professores e membros do NDE: Alisson Lima Silva

(presidente), Ariel Caleb Fernandes Souza, Fábio Francisco da Silva, Nery Santos Freitas, Nívia Maria Assunção

Costa e Reginaldo Dias Santos. E com a presença dos seguintes professores convidados: Geraldo Andrade de

Oliveira, Ivo José de Oliveira, Larissa Rezende Assis Ribeiro, Letícia Chaves Fonseca. Iniciando pela primeira

pauta, o professor Alisson Lima comentou sobre as orientações dos professores Maria Valeska e Oberdan Ataíde

da PROEN repassadas na reunião do dia 11/05/2021. Eles relataram que não é recomendado que o coordenador

de curso seja presidente do NDE; que o NDE contribui como uma instância consultiva da coordenação do curso e

delibera sobre assuntos que eventualmente esteja fora do escopo com intuito de otimizar o curso; que o NDE deve

estar atento ao PPC do curso para o documento refletir o melhor caminho de formação do aluno; que é importante 

registrar em ata as discussões do Núcleo; que é importante manter uma renovação constante do Núcleo para

agregar diferentes pontos de vista; recomenda-se ter a participação de professores da área específica do curso,

mas é também relevante a participação de professores das áreas correlatas; que é importante estabelecer uma

periodicidade das reuniões; recomenda-se que o PPC do curso seja reavaliado após finalizar um ciclo completo de

formação dos alunos; os casos excepcionais devem ser discutidos e tratados juntos à PROEN para melhor

compreensão dos trâmites necessários; que o professor deve ter uma participação ativa no curso para fazer parte

do NDE; que o fato do professor não estar ministrando aula no curso, em um semestre específico, não deslegitima

a participação do professor; que a regra para quebra de pré-requisito é que deve ser implementada para todos os

alunos; que o NDE tem legitimidade para quebrar o pré-requisito para um aluno específico, desde que justificada.

Ao iniciar o segundo ponto de pauta, o professor Alisson, junto com o grupo, entendeu que o servidor Nery Santos

Freitas deixa as atividades do Núcleo pois o mesmo não pertence mais ao quadro de docentes do curso. Em

seguida, os seguintes professores manifestaram interesse em compor o NDE, Geraldo Andrade de Oliveira, Ivo

José de Oliveira, Larissa Rezende Assis Ribeiro e Letícia Chaves Fonseca. Houve aprovação unânime da entrada

dos novos membros ao NDE. Após recompor o NDE, o professor Alisson manifestou interesse em deixar as

atividades do Núcleo, uma vez que o mesmo é o atual coordenador do curso. Ao entrar no terceiro ponto de

pauta, professor Geraldo Andrade de Oliveira foi candidato único a presidir o NDE e foi eleito por unanimidade. Em

seguida, ao iniciar o quarto ponto de pauta, o professor Geraldo explicou que, devido ao cenário de pandemia, o

modelo atual de pré-requisitos do curso deveria ser repensado com intuito de oportunizar maiores possibilidades

de progressão aos alunos. O professor fez considerações sobre os impactos institucionais e acadêmicos devido as

reprovações em disciplinas que são pré-requisitos de outras. Considerando a matriz curricular do curso, foi

proposto quebrar o pré-requisito de DPAA-VP.207 - Circuitos I para a disciplina DPAA-VP.218 - Eletrônica

Analógica I. Além disso, DPAA-VP.202 - Física III passa a ser correquisito para cursar a disciplina DPAA-

VP.218 - Eletrônica Analógica I. Em regime de votação a proposta apresentada foi aprovada por unanimidade. Foi

proposto também quebrar o pré-requisito de DPAA-VP.202 - Física III para cursar a disciplina de DPAA-
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